Parecer nº 199,de 2004,  de Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 493, de 2003.

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe obriga as distribuidoras de gás encanado a instalarem medidores que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada do produto.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 59ª a 63ª Sessões Ordinárias ( de 12 a 18/06/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo o projeto passou a tramitar em regime de urgência.

 A seguir, o projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, tendo sido designado Relator Especial, que se manifestou favoravelmente a propositura  com  Emenda.

Encaminhado à Comissão de Serviços e Obras Públicas, esta deixou de se manifestar no prazo regimental, designando-se  Relator Especial, que se manifestou contrário ao Projeto de Lei nº 493, de 2003 e a emenda oferecida pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.  

Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, esta  não se manifestou no prazo regimental, oportunidade em que fomos designados, pelo Presidente desta Casa, para exarar parecer  na qualidade de Relator Especial.

Em o fazendo, verificamos que não existem óbces de natureza financeira e orçamentária à sua tramitação.

Diante do exposto, posicionamo-nos favoravelmente a aprovação do Projeto de Lei nº 493/2003 com a emenda  proposta pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.

a) Ary Fossen - Relator Especial
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